



PROJETO DE LEI Nº 2129/2004

INSTITUI O “DIA DO CLIENTE” NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica instituído o “Dia do Cliente” no município de Patos de Minas, a ser comemorado, anualmente, no dia 15 de setembro, sem prejuízo do expediente normal se a data cair em dia útil.



Parágrafo único. O “Dia do Cliente” será um dia de destaque e valorização do consumidor.



Art. 2º No dia do Cliente ou próximo a este, a Câmara de Diretores Lojistas e empresários, com o apoio do poder público e dos veículos de comunicação, promoverão eventos e campanhas especiais de vendas, como forma de homenagear o cliente.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de setembro de 2004






VALTER CARNEIRO DE LIMA






Vereador

JUSTIFICATIVA:



O incremento da atividade comercial impulsiona a posição de Patos de Minas como cidade pólo frente às vastas regiões do Alto Paranaíba e Noroeste de Minas.



Daí buscarmos meios de valorização e divulgação do comércio local, para que ele gere, cada vez mais, renda e empregos para nossa gente.



A instituição do “Dia do Cliente”, mais que um simbolismo, expressa o reconhecimento à atividade comercial e o turismo advindo da mesma, vez que fará parte do calendário de eventos promocionais de Patos de Minas.
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